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Circular

Adoção de manuais escolares em 2026, com efeitos no ano letivo de 2026/2027 

1. Cursos científico-humanísticos do Ensino Secundário

A publicação do Despacho n.º 3026/2024, de 21 de março, que veio alterar o calendário de adoção de manuais 
escolares a que se refere o Anexo I ao Despacho n.º 4947-B/2019, de 16 de maio, na sua redação atual, 
determina, para o ano de 2026, com efeitos a partir do ano letivo de 2026/2027, a adoção de manuais escolares 
para o seguinte nível de ensino, ano de escolaridade e disciplina:

Nível de ensino Ano de escolaridade Disciplina
Ensino Secundário 12.º ano Matemática A

2. Cursos profissionais (CP) 

O mesmo Despacho prevê, ainda, para o ano de 2026, com efeitos a partir do ano letivo de 2026/2027, a 
adoção de manuais escolares para os módulos das disciplinas das componentes sociocultural e científica dos 
Cursos Profissionais (nível 4) que a seguir se identificam:

Disciplina Módulos

Matemática Módulos: P5 e 6
Módulos: OP 7, 14, 15, 16, 17 e 18

3. Calendarização 

Os prazos para apreciação, seleção e adoção dos manuais escolares da disciplina e ano de escolaridade 
indicados no ponto 1., e dos módulos da disciplina indicados no ponto 2., bem como o respetivo registo no 
SIME-MEGA, da plataforma GesEdu, são os seguintes:

• Apreciação, seleção e adoção dos manuais escolares: 18/05 a 12/06/2026;

• Registo do resultado da apreciação, seleção e adoção, no SIME-MEGA: 01/06 a 26/06/2026.

Nota: A informação detalhada sobre o procedimento de adoção de manuais escolares e respetivos registos 
on-line, vai estar disponível na página “Suporte”, na área reservada das Unidades Orgânicas, no SIME-
MEGA, da plataforma GesEdu.
Esta informação deve ser consultada antes do início do procedimento.
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4. Requisição de manuais escolares adaptados em formatos braille ou digital para alunos com 
necessidades específicas (Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, com as alterações interpostas pela Lei 
n.º 116/2019, de 13 de setembro). 

Requisição on-line de manuais escolares adaptados em formatos braille ou digital: 29/06 a 24/07/2026.

5.  Esclarecimentos adicionais

Para obter esclarecimentos adicionais sobre a adoção de manuais escolares, pode contactar o Instituto de 
Educação, Qualidade e Avaliação, I.P., (EduQA, I.P.) através do endereço de e-mail manuais@eduqa.pt.

Rebeca Sá Couto

                                                                                                                                                         

                                                                                                                            Vogal do CD do EduQA. I.P.
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